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Introdução 

Com o advento da Lei no 5.692, de 11 de agosto de 1971, constata-se 
que em nenhuma época da história o Brasil experimentou, de modo tao 
intenso e tao generalizado, a necessidade de selecionar e preparar, com ra
pidez e eficiência, pessoal técnico para o exercício das atividades requeri
das pelo desenvolvimento do País. 

Administradores, educadores e especialistas, atentos ao apelo urgen
te, voltam-se para a implantação do ensino também profissionalizante que 
se esboça no 1o grau e se configura ao término do 2o grau e, "através da 
articulação correta do social com o econômico, logre-se a promoção hu
mana global". 

Antes da vigência da Lei no 5.692/71, o ensino técnico, dispondo de 
insuficiente número de estabelecimentos e oferecendo um leque tímido de 
opções, nao tinha condições de suprir a demanda do mercado de trabalho. 

As empresas e instituições, assim sendo, engrossaram suas fileiras, ar
regimentando considerável contingente de brasileiros -- muitos sem nível 
de escolaridade — aprendendo na escola da vida, ao longo de anos e de es
forço próprio, num aprendizado do simples para o complexo, e muitos de
les recorreram ao autodidatismo no exercício da função de técnico, que 
exige, além do saber fazer, uma fundamentação teórico-científica. 



Como e quando se fazer justiça a esse "técnico de fato", que, embora 
não habilitado legalmente, contribui para o progresso sócio-econômico da 
nação brasileira? 

A resposta foi dada. O novo diploma legal insere em seu bojo um ca
pítulo especial todo dedicado ao Ensino Supletivo e traz, em seu artigo 26, 
a solução reclamada — exames de suplência para o exclusivo efeito de ha
bilitação profissional. 

Apesar de os Sistemas de Ensino visualizarem a dimensão social do 
que ora se preconiza, solicitações foram endereçadas ao Departamento de 
Ensino Supletivo do Ministério da Educação e Cultura, no sentido de que, 
numa experiência pioneira, a coordenação estivesse a cargo deste Departa
mento, bem como o planejamento das atividades. 

Surge, então, o Projeto Acesso voltado para a realização dos exames 
de suplência profissionalizante a nível de 2ograu. 

Considerando-se que o referido Projeto integra essa série de publica
ções — Suplência Profissionalizante — e ser do conhecimento dos técnicos 
que militam na área do ensino supletivo, julgou-se da conveniência de se 
levar aos responsáveis e promotores dos futuros exames, nas diversas uni
dades federadas, a Forma de Consecução — numa tentativa de subsidiar as 
Secretarias de Educação em termos de diretrizes, normas e modelos. 

É também objetivo deste Departamento publicar os modelos de pro
vas, como já o fez em se tratando de programas, após a realização dos exa
mes de dez modalidades técnicas em julho vindouro, visando à realimenta
ção quando da elaboração dos instrumentos pelos Sistemas de Ensino. Res
salte-se a validade da cautela em se esperar a "avaliação técnico-pedagógi
ca dos resultados do Projeto Acesso", antes de se iniciar efetivamente o sis
tema de exames de habilitação profissional. 

Registre-se a participação positiva das Secretarias de Educação de Mi
nas Gerais, Pernambuco e do Distrito Federal na execução do Projeto 
Acesso. 

Voto de louvor à abertura dos Conselhos de Educação. O desempe
nho eficiente dos Senhores Coordenadores e equipe técnica dos Sistemas é 
exemplo de doação às causas nobres. 



1. Justificativa 
-Projeção do Problema 



No Ensino Supletivo, o objetivo de "suprir a escolarização regular pa
ra adolescentes e adultos" há de adequar-se, em primeiro plano, à situação 
daqueles que já se encontram em atividade técnica e, não raro, bloqueados 
hierarquicamente por faltar-lhes a devida habilitação profissional. 

Recente pesquisa sobre a seleção de supervisores de nível médio, leva
da a efeito em área industrial do Estado de Minas Gerais, com a coopera
ção de empresa tradicional do parque siderúrgico nacional, (FGV — Revis
ta de Administração de Empresas 03/72, vol. 12 (1): 23-49),veio revelar 
que, do universo em estudo, 45% dos supervisores apresentavam idade 
compreendida entre 21 e 35 anos, e apenas 37% da população pesquisada 
eram portadores de diploma de técnico de nível médio. O outro aspecto re
levante aflorado da pesquisa estatístico-adm in ¡strati va é o de que," na ava
liação de desempenho da função, os supervisores portadores de curso téc
nico não diferem significativamente dos não técnicos". 

O quadro levantado na indústria de São Paulo nao difere substancial
mente deste acima apontado, revelando a existência de elevado contingen
te de técnicos em serviço, sem a devida habilitação profissional. 

Em que pese a carência estatística para uma avaliação global, não se
rá descabido inferir-se quadro igualmente destorcido, senão ainda mais sé
rio, para as demais regiões do País, a partir destes resultados, levantados 
em áreas industriais e economicamente bem dotadas. 



Esta situação é que planteia a conveniência de se adotar, simultanea
mente à instalação de atividades sistematizadas de ensino supletivo, tam
bém a iniciativa de estabelecimento de exames para modalidades técnicas, 
a nível de 2o grau, capazes de promover a avaliação e conferir habilitação 
profissional àqueles já engajados às atividades econômicas, nas modalida
des já definidas pelo Conselho Federal de Educação. 



2. Fundamentação 
Legal e Objetivos 



2.1 - Lei no 5.692/71 - Artigos 24, 26 e 16 

2.2 - Pareceres n ° s 45/72 e 699 /72- CFE 

2 . 3 - OBJETIVO GERAL 

Promover exames de suplência, nas modalidades técnicas 
constantes do Parecer no 45/72-CFE, a pessoas sem a devida es
colaridade na área profissionalizante. 

2.4 - OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

Desenvolver programas de exames de suplência profissiona
lizante a nível de 2ograu, em função da necessidade do mercado 
de trabalho. 

Unificar as diretrizes e processos de desenvolvimento da ati
vidade, através dos Departamentos de Ensino Supletivo das Se
cretarias de Educação, face às normas fixadas pelos Conselhos 
de Educação. 

2 . 5 - VANTAGENS PARA O CANDIDATO. 

habilitação legal 
promoção social 
maior facilidade para obtenção de emprego 
possibilidade de melhoria salarial 



3. Pré-requisitos 



Tendo em vista que a realização de exames de suplência profis
sionalizante, a nível de técnico de 2o grau, requer vivência do candidato no 
desempenho de tarefas típicas da função, os Conselhos de Educação de 
Minas Gerais, Pernambuco e Distrito Federal determinaram como pré-re
quisitos fundamentais: 

maior de 21 anos (com nível ou sem nível de escolaridade); 

declaração de empresa ou instituição onde trabalha ou tra
balhou comprovando o exercício presente ou passado na 
profissão a que se habilita (mínimo de 2 a 3 anos); 

Quando o candidato for portador de carteira profissional que registre 
a função exercida e o tempo mínimo exigido, torna-se dispensável a decla
ração do empregador. 

Os autônomos sem carteira profissional poderão inscrever-se median
te a declaração de 2 técnicos titulados atestando o desempenho do candi
dato na função, se o Conselho de Educação o permitir. 

A experiência do Projeto Acesso, na tomada de inscrição, já consta
tou a validade de se exigir a idade mínima de 21 anos e o tempo de exercí
cio na profissão, pois os candidatos de maior experiência revelaram mais 
identificação com os programas dos exames. 

Medida de bom senso, altamente aconselhável, é a promoção de "cur
sos de reforço" para os que se submeterão aos exames. Muito embora de
vam dominar fundamentos técnico-científicos que a função reclama, reco
menda-se a sistematização de conhecimentos. 



4. Exames 
-Modalidades Técnicas 



A escolha das modalidades técnicas obedeceu ao critério estabelecido 
pelos Srs. Secretários de Educação das três unidades federadas participan
tes do Projeto Acesso — atendimento aos 3 setores básicos da economia. 

Justificam-se, assim, as 10 primeiras habilitações: 

Setor Primário Setor Secundário Setor Terciário 
1 — Agricultura 3 — Edificações 7 — Hotelaria 
2 — Pecuária 4 — Eletrotécnica 8 — Publicidade 

5 — Eletrônica 9 — Secretariado 
6 — Mecânica 10 — Turismo 

4.1 - EDITAL DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Desconhecendo-se o número de candidatos aos exames das diferentes 
habilitações, mas cientes da limitação por parte da rede de estabelecimen
tos — instalações e equipamentos —, o edital de manifestação de interesse 
foi a solução mais viável. Possibilitou a estimativa dos custos e da capaci
dade de atendimento. 

Quando da realização dos exames de mais 10 habilitações, novembro/ 
74, utilizar-se-á um processo inverso. Após o levantamento das modalida
des técnicas mais solicitadas, abrem-se as inscrições, É uma forma racional 
de se detectarem as necessidades do mercado de trabalho. 

4 . 2 - SISTEMA DE DIVULGAÇÃO 

Dado o caráter inédito dessa modalidade de exames, os 3 (três) siste
mas pioneiros contaram com farto material de divulgação fornecido pelo 



DSU/MEC, compreendendo: cartazes, panfletos, boletim informativo, f i l
me de 15 segundos para TV, audiovisual de 13 minutos elaborado para dar 
ciência aos empresários, associações de classe, sindicatos e pessoal técnico 
das Secretarias de Educação sobre a importância e necessidade dos exames 
profissionalizantes, afora as entrevistas, pelo rádio, TV e imprensa, conce
didas pelos coordenadores do projeto. 

Ressalte-se o contato, a priori, com empresários e associações de clas
se, como condição precípua para o entendimento do que ora se inicia e pa
ra obtenção do apoio daqueles que, direta ou indiretamente, se acham en
volvidos no processo de ascensão social do homem brasileiro. 

As grandes viagens começam às vezes com um passo modesto, porém 
decisivo. 

Caminhemos cautelosamente, mas seguros e escudados com a força 
do diálogo, que supera aparentes barreiras — fazendo todos co-participan
tes das grandes realizações. 



5. Organização 
das provas 



Expediente do Sr. Superintendente da UTRAMIG ( Fundação de Edu
cação para o Trabalho de Minas Gerais) ao Diretor-Geral do DSU/MEC, 
conforme Ofício no G/22/74. 

Senhor Diretor, 

Voltados agora para a tarefa de preparação definitiva das provas das 
10 modalidades de habilitação profissional de 2o grau, escolhidas para se
rem aplicadas no mês de julho, aproveitamos o ensejo para tecer algumas 
considerações quanto aos tipos das provas e encaminhar a V.Sa. dados re
ferentes às mesmas. 

Fazendo um exame retrospectivo do documento que constitui o Pro
jeto Acesso e do Projeto de Resolução, este preparado para subsidiar os 
Conselhos de Educação das Unidades da Federação que participariam da 
primeira experiência do Exame Supletivo de Habilitação Profissional de 2o 
Grau, encontramos: 

1o) No ¡tem 5.3 do Projeto Acesso - Subsistema de Elaboração — 
alínea 5.3.1. 

c — Os programas a serem desenvolvidos terão por base o aten
dimento aos mínimos profissionalizantes definidores de co
nhecimentos, e operações típicas para cada modalidade 
técnica. 

g — As questões deverão, necessariamente, envolver os se
guintes aspectos: 



— Conhecimentos instrumentais para o exercício da ativi
dade. 

— Conhecimentos de equipamentos e processos específicos. 

— Capacidade de execução de operação típica da modali
dade técnica. 

— Capacidade de organização, programação, estimativa or
çamentária, controle de custeio e coordenação de ativi
dades típicas da modalidade técnica escolhida. 

h — As provas deverão ser elaboradas de modo a permitir avalia
ção objetiva das respostas às questões formuladas. 

No Projeto de Resolução 

§1o do art. 2o: 

I — conduzir a execução técnica dos trabalhos de sua especiali
dade; 

II — prestar assistência técnica ao estudo e desenvolvimento de 
projetos e pesquisas tecnológicas; 

III — orientar e coordenar a execução dos serviços de manuten
ção de equipamentos e instalações; 

IV— dar assistência técnica na compra, venda e utilização de 
produtos e equipamentos especializados; 

V — responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos, 
compatíveis com a respectiva formação profissional. 

Art. 13 — que estabelece os tipos de provas a que deve se subme
ter o candidato, segundo a pauta seguinte: 

Setor Primário 

1. Prova escrita 

2. Prova prática de laboratório e campo 

3. Relatório técnico 



Setor Secundário 

1. Prova escrita 

2. Prova de desenho 

3. Prova prática de laboratório, campo ou oficina 

4. Relatório técnico 

Estes dados foram levados aos especialistas das várias 
habilitações. 

A principal constatação que todos fizeram foi a de que, procurando-
se fazer a avaliação de participantes ao exame, que por outros meios com
provam já estarem exercendo a função de técnicos, as provas deveriam 
apresentar questões compatíveis com este desempenho final. 

Esta constatação fez modificar a pauta contida no Projeto de Resolu
ção, em seu art. 13, sendo possível, contudo, aplicá-la em algumas modali
dades. 

Notou-se em algumas modalidades que a prática operativa, especial
mente de manipulação, não constituí tarefa cuja mensuração pudesse esta
belecer elementos conclusivos quanto ao desempenho do técnico, não se 
descurando, porém, de considerar que, no processo de aprendizagem, elas 
são de suma importância. 

Nestes casos, as provas avaliam as decisões que devem ser tomadas, os 
roteiros de trabalho que devem ser estabelecidos, o controle de qualidade, 
a prevenção contra acidentes, o tempo necessário a ser despendido para a 
realização da tarefa, o seu custo e demais fatores desta natureza que são 
utilizados pelo técnico, no desempenho de suas atividades. 

Ocorre, então, o aparecimento do tipo de prova, a qual podemos de
signar de prova teórico-prática, que, em alguns casos, vem substituir a pro
va prática e, em outros, simplesmente, se agrega ao conjunto. 

0 relatório técnico constitui, em alguns casos, modificação da pauta 
referida, por ter sido considerado que não se utiliza em todas as modalida
des de habilitação profissional. 



Colocando-nos, Sr. Diretor, à disposição de V.Sa. para o atendimento 
a quaisquer informações, aproveito para dirigir-lhe, 

Saudações cordiais, 

Hélio José Muzzi de Queiroz 
Superintendente da Fundação de Educação 
oara o TrabaJho de Minas Gerais — UTRAMIG 



6. Calendário 
dos Exames 
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7 Passos para 
a Arregimentação 

de Agentes e Aplicadores 

Certificado 
e Diploma 



1— Definição de módulos técnicos referentes a instalações e equipa
mentos necessários à aplicação das provas. 

2 — Levantamento dos professores legalmente habilitados, além de 

profissionais habilitados na modalidade técnica específica. 

3 — Seleção dos agentes e aplicadores. 

4 — Indicação pelo Conselho de Educação. 

5 — Convocação pela Secretaria de Educação. 

-CERTIFICADO E DIPLOMA 

Os candidatos aprovados que não tenham estudos de educação geral ao 
nivel de 2o grau, correspondentes ao antigo colegial (clássico, científico ou 
equivalente), obterão um certificado que os credenciará a exercer ativida
de técnico-profissional, sem direito a prosseguimento de estudos em nível 
superior. 

Os candidatos portadores do título de conclusão de 2o grau, corres
pondente ao antigo colegial, terão o competente diploma de técnico. 

Aqueles que não possuam escolaridade a nível de 2o grau e saiam ha
bilitados nos exames profissionalizantes poderão adquirir grau de escolari
dade no ensino regular ou através dos exames supletivos de educação geral, 
fazendo, então, jus ao respectivo diploma de técnico. 



8. Fixação 
de Normas - Conselhos 

de Educação 



A título de colaboração, transcrevem-se as normas fixadas pelos Con
selhos de Educação de Minas Gerais e Pernambuco. O Distrito Federal, 
conforme autorização do Conselho, realizará a experiência segundo as di
retrizes do Projeto Acesso. 

8.1 - RESOLUÇÃO no 172/73-MINAS GERAIS 

RESOLUÇÃO no 172/73 
APROVADA EM 21/09/73 

Fixa normas sobre exames supletivos para exclusivo efeito de habili
tação profissional ao nível de 2o grau. 

O Conselho Estadual de Educação de Minas Gerais, no exercício 
da competência que lhe conferem os artigos 24, 26 e 28 da Lei Fe
deral nP 5.692, de 11 de agosto de 1971, e na forma do que dispõem 
a Resolução no 2/72, os Pareceres nos 45/72 e 699/72 do Conselho Federal 
de Educação e as Resoluções nos 134/71 e 139/72 do Conselho Estadual 
de Educação, resolve: 

CAPITULO I 

DA ORGANIZAÇÃO DOS EXAMES SUPLETIVOS 

Art. 1o— Os exames supletivos, para o efeito exclusivo de habilitação 
profissional ao nível de 2o grau, nos termos do art. 26 e seus parágrafos, da 
Lei Federal no 5.692, de 11 de agosto de 1971, serão destinados aos maio
res de 21 (vinte e um) anos de idade que, comprovadamente, preencham 
uma ou mais das seguintes condições: 



a) exerçam ou tenham exercido em empresas ou instituições, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos, funções relacionadas com as modalidades 
de técnico constantes do catálogo anexo à Resolução no 139/72, do Con
selho Estadual de Educação, na sua forma atualizada; 

b) sejam instrutores de aprendizagem comercial, industrial ou agríco
la, professores e mestres de ofício, que estejam em exercício do magistério 
pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, em estabelecimentos oficiais ou reco
nhecidos, ou em centros de formação profissional regularmente instituí
dos ou, ainda, em serviços de treinamento, em empresas ou instituições. 

Art. 2o — Os exames supletivos a que se refere a presente Resolução 
terão por finalidade exclusiva a habilitação profissional na categoria de téc
nico, segundo sua definição em lei, sua regulamentação específica e as re
soluções dos conselhos de fiscalização do exercício profissional. 

§ 1o— O exercício profissional ao nível de técnico de 29grau se defi
ne pelo desempenho das seguintes atividades: 

I — planejamento, execução técnica e avaliação dos trabalhos de sua 
especialidade; 

Il — assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos e 
pesquisa tecnológica; 

III — orientação e coordenação dos serviços de manutenção de equi
pamentos e instalações; 

IV — assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e 
equipamentos especializados; 

V — elaboração e execução de projetos, compatíveis com a respecti
va formação profissional. 

§ 2o A categoria de técnico a que se refere este artigo abrange as 
profissões que, constantes do catálogo anexo à Resolução no 139/72, do 
Conselho Estadual de Educação, são relacionados ao Anexo que integra 
esta Resolução. 

§ 3o — A relação anexa será periodicamente revista, para conformar-
se às atualizações que se fizerem no catálogo anexo à mencionada Resolu
ção do Conselho Estadual de Educação no 139/72. 

Art. 3o — Os exames supletivos de habilitação profissional serão unifi
cados na jurisdição do Sistema Estadual de Ensino, cabendo à Secretaria 



de Estado da Educação organizar, superintender, coordenar, fiscalizar e 
avaliar o respectivo processo, bem como baixar instruções para sua realiza
ção, observadas as normas desta Resolução. 

Parágrafo Unico — Poderão ser contratados serviços de especialistas 
para tarefas específicas relacionadas com a realização dos exames, observa
das as disposições legais pertinentes. 

Art. 4o — A Secretaria de Estado da Educação definirá a abrangência 
regional de cada estabelecimento por modalidade técnica, para efeito de 
recebimento de inscrições e realização dos exames. 

Parágrafo Ùnico — A Secretaria de Estado da Educação designará ins
petor para acompanhar a realização dos exames em cada estabelecimento. 

Art. 5o — Os exames supletivos de que trata esta Resolução ficarão a 
cargo de estabelecimentos oficiais ou reconhecidos que mantenham ensino 
de 2o grau, e que sejam previamente indicados pelo Conselho Estadual de 
Educação, nos termos do § 2o do art. 26 da Lei Federal n° 5.692/71. 

§ 1o -- Os estabelecimentos que forem indicados, na forma do artigo, 
e designados pela Secretaria de Estado da Educação, poderão celebrar 
acordo, ajuste ou convênio com outros estabelecimentos de ensino ou com 
instituições de formação profissional, para uso das respectivas instalações e 
equipamentos, bem como para constituição das comissões examinadoras, 
desde que previamente autorizados pela mesma Secretaria. 

§ 2o - Anualmente, e com a antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias, a Secretaria de Estado da Educação encaminhará ao Conselho Esta
dual de Educação a relação dos estabelecimentos de ensino que preencham 
as condições para serem indicados nos termos do § 2o do art. 26 da Lei 
Federal nP"5.692, de 11 de agosto de 1971, especificando as modalidades de 
habilitação profissional e o número de candidatos a que poderão atender, 
respectivamente. 

Art. 6o - A Secretaria de Estado da Educação fará realizar exames 
apenas para habilitações profissionais reclamadas pelo mercado regional de 
trabalho, segundo as prioridades indicadas nos planos estaduais de desen
volvimento econômico e social. 

§ I? para a realização dos exames de que trata o artigo, a Secreta
ria de Estado da Educação divulgará as instruções, as condições para inscri
ção dos candidatos e requisitos para composição da comissão examinado-



ra, os programas, as datas, os locais e horários. 

§ 2o — A comissão examinadora será composta de professores legal
mente habilitados, além de profissionais habilitados na modalidade técnica 
específica. 

§ 3o — Os programas serão divulgados com antecedência minima de 
90 dias da realização dos exames. 

Art. 7o - O diretor do estabelecimento credenciado pelo Conselho 
Estadual de Educação e designado pela Secretaria de Estado da Educação 
será o responsável direto pelas inscrições, sigilo das provas a serem aplica
das e de sua correção, bem como pela normalidade e lisura de todo o pro 
cesso dos exames. 

§ 1o — Caberá, igualmente, ao diretor a designação das comissões exa
minadoras, depois de aprovados os nomes dos respectivos componentes 
pela Secretaria de Estado da Educação. 

§ 2o — O inspetor designado bem como os membros da comissão dos 
exames serão responsáveis, com o diretor, pela regularidade e lisura dos 
exames. 

CAPITULO II 

DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS 

Art. 8o — A inscrição dos candidatos se fará diretamente na Secreta
ria do estabelecimento responsável pela realização dos exames, mediante 
requerimento dirigido ao respectivo diretor. 

§ 1o — O pedido de inscrição será feito pelo próprio candidato, ou 
por procurador habilitado. 

§ 2o— Não haverá inscrição condicional. 

Art. 9o — São condições para inscrição aos exames: 

a) idade mínima de 21 anos devidamente comprovada; 

b) documento comprobatorio do exercício presente ou pretérito de 
funções mencionadas com a alínea " a " do artigo 1o desta Resolução, for
necido pela empresa ou instituição na qual o candidato exerça ou tenha 
exercido tais funções; 



c) prova de quitação com as obrigações eleitorais e militares, quando 
for o caso; 

d) pagamento da taxa de inscrição a ser fixada pelo Conselho Esta
dual de Educação; 

e) comprovação, mediante atestado fornecido pela autoridade judicial 
ou policial competente, de que reside no Estado de Minas Gerais há pelo 
menos 6 meses; 

f) entrega de 2 (duas) fotografias, tamanho 3x4, recentes e iguais. 

§ 1o — Os dados contidos nos documentos que comprovem as exi
gências das letras " a " e " c " do artigo serão transcritos e os mesmos do
cumentos devolvidos aos candidatos, nos termos da Lei no 5.553, de 6 de 
dezembro de 1968. 

§ 2o — O recolhimento da taxa de inscrição mencionada na alínea 
" d " do artigo far-se-á segundo regulamentação específica da Secretaria de 
Estado da Educação. 

§ 3o — É vedado cobrar ou solicitar dos candidatos qualquer contri
buição, seja a que título for, além da taxa de inscrição. 

Art. 10 — 0 estabelecimento fornecerá ao candidato inscrito cartão 
de identidade, que deverá ser apresentado quando da realização do exame. 

Parágrafo Único — O cartão de identidade, com retrato, será padroni
zado para o Estado. 

Art. 1 1 — 0 número de inscrições para os exames de que trata esta 
Resolução será limitado à capacidade real dos locais escolhidos, de acordo 
com as exigências do exame em cada modalidade técnica. 

Art. 12 — Ao encerramento das inscrições, cada estabelecimento pre
parará mapa demonstrativo da distribuição dos candidatos por modalida
de^) técnica(s) requerida(s), que será enviado à Secretaria de Estado da 
Educação para fins de programação e controle. 

CAPITULO III 

DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

Art. 13 — Os exames supletivos versarão sobre cada uma das matérias 
do mínimo de habilitação profissional da modalidade em que o candidato 



se inscrever, de acordo com o disposto no art. 26, in fine, da Lei Federal 
no 5.692/71. 

Art. 14 — Os exames supletivos constituir-se-ão de: 

I — provas teórico-práticas envolvendo os conhecimentos básicos e 
habilidades intelectuais e motoras para o suficiente desempenho 
das funções do técnico; 

11 — provas práticas envolvendo o desempenho das tarefas típicas de 
cada modalidade de técnico; 

Art. 15 — As provas serão organizadas segundo o setor da atividade 
econômica em que se inclui a modalidade de habilitação pretendida, de 
acordo com a seguinte especificação: 

I — Para o setor primário: 

a) Prova escrita, contendo questões relativas a cálculo técnico, ciên
cias aplicadas à modalidade técnica, equipamentos, métodos de trabalho e 
instalações. 

b) Prova prática de laboratório e campo. 

c) Relatório técnico, mediante roteiro que será distribuído a cada 
candidato, sobre as tarefas desenvolvidas, técnicas empregadas e cálculos 
especiais sobre insumos, equipamentos e custos. 

Il — Para o setor secundário: 

a) Prova escrita, contendo questões relativas a cálculo técnico, ciên
cias aplicadas à modalidade técnica, equipamentos, métodos de trabalho e 
instalações. 

b) Prova de desenho técnico ou de interpretação de detalhamento de 
projetos. 

c) Prova prática de laboratório, campo ou oficina. 

d) Relatório técnico, mediante roteiro que será distribuído a cada 
candidato, sobre as tarefas desenvolvidas, técnicas empregadas e cálculos 
especiais sobre materiais; tarefas desenvolvidas, técnicas empregadas e cál
culos especiais sobre máquinas, ferramentas, instrumentos e custos. 



III — Para o setor terciário, exceto áreas de saúde e magistério: 

a) Prova escrita, contendo questões relativas ao cálculo operacional e 
financeiro, métodos de trabalho, legislação e estatística aplicada à modali
dade técnica. 

b) Prova prática de utilização ou manipulação de equipamentos e ins
trumental, e interpretação de procedimentos peculiares à modalidade téc
nica. 

c) Prova prática de operação caracteristica da modalidade técnica. 

d) Relatório técnico, mediante roteiro que será distribuído a cada 
candidato, sobre as tarefas desenvolvidas, técnicas empregadas e de conhe
cimentos sobre o ramo de serviço a que se dedique o candidato. 

IV — Para o setor terciário — saúde: 

a) Prova escrita contendo questões relativas aos fundamentos científi
cos da habilitação e "Programas de Saúde". 

b) Prova prática da modalidade técnica. 

c) Relatório técnico, mediante roteiro a ser distribuído a cada candi
dato, sobre as tarefas desenvolvidas, técnicas empregadas, conhecimentos e 
habilidades intelectuais sobre o ramo de serviço de saúde a que se dedique 
o candidato. 

Art. 16 - Nas provas teórico-práticas e nas provas práticas atribuir-se-
ão conceitos definidores de conhecimentos e de nível de desempenho de
monstrado, classificando-se o candidato em "habilitado" ou "inabilitado", 
de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Estado da 
Educação para correção das provas. 

Art. 17 — Ao término de cada prova, será lavrada ata de que constem 
o número dos candidatos inscritos, o dos que compareceram, os nomes dos 
componentes da comissão examinadora, assim como ocorrências que se te
nham verificado, sendo a ata assinada pelo diretor, pelo secretário do esta
belecimento credenciado e pelo inspetor designado. 

Art. 18 - Cópia da ata prevista no artigo anterior será colocada, jun
tamente com a lista de presença assinada pelos candidatos e com as provas 
a que se referir, em envelope que será lacrado, rubricado e mantido sob a 
responsabilidade do diretor até o momento da entrega à comissão exami
nadora para correção. 



Art. 19 — É vedada vista ou revisão de prova. 

Art. 20 — A Secretaria de Estado da Educação divulgará pelo órgão 
oficial o nome dos candidatos habilitados. 

Art. 2 1 — 0 estabelecimento credenciado expedirá aos candidatos ha
bilitados o correspondente certificado, segundo modelo expedido pela Se
cretaria de Estado da Educação, que será assinado pelo diretor, pelo secre
tário e pelo inspetor designado. 

§ 1o — Os certificados a que se referem o artigo serão registrados no 
órgão competente da Secretaria de Estado da Educação. 

§ 2o — Os candidatos habilitados, quando portadores de certificados 
de conclusão do ensino de 2o grau, adquiridos pela via regular ou supletiva, 
poderão requerer a expedição do correspondente diploma de técnico pelo 
estabelecimento em que se tenham submetido aos exames a que se refere es
ta Resolução, desde que juntem à petição o referido certificado, por cópia 
autenticada em cartório, o qual passará a fazer parte do arquivo do estabe
lecimento. 

§ 3o — O diploma a que se refere o parágrafo anterior obedecerá, 
igualmente, a modelo especial, expedido pela Secretaria de Estado da Edu
cação. 

Art. 22 — Os processos de inscrição, bem como os resultados dos exa
mes, passarão a integrar os arquivos do estabelecimento credenciado. 

CAPÍTULO IV 

DO CUSTEIO DOS EXAMES SUPLETIVOS 

Art. 23 — 0 montante da arrecadação da taxa de inscrição para os 
exames será aplicado conforme plano elaborado pela Secretaria de Estado 
da Educação, do qual será remetida cópia ao Conselho Estadual de Educa
ção. 

§ 1o — 0 plano de aplicação discriminará as despesas a serem realiza
das, com indicação do teto de percentual da arrecadação destinada a cada 
uma delas. 

§ 2o — O saldo positivo que se verificar será aplicado na expansão do 
ensino supletivo na forma determinada pela Secretaria de Estado da Edu
cação. 



Art. 24 — 0 diretor do estabelecimento credenciado, até 30 (trinta) 
dias após o término dos exames, prestará à Secretaria de Estado da Educa
ção contas das despesas autorizadas, na forma determinada por aquele ór
gão. 

Art. 25 — Será considerado enriquecimento ilícito a arrecadação de 
contribuições indevidas ou a aplicação irregular, em proveito próprio ou 
de terceiros, por qualquer agente, de recursos provenientes da realização 
dos exames. 

CAPITULO V 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 26 — Obedecidas as disposições contidas nesta Resolução, fica 
aprovada a execução, em Minas Gerais, do Projeto Acesso, do Departamen
to de Ensino Supletivo do Ministério da Educação e Cultura. 

Parágrafo Único — Para aproveitamento da experiência decorrente da 
execução do projeto previsto no artigo, deve a Secretaria de Estado da 
Educação elaborar e executar plano de controle e avaliação dos exames, do 
qual enviará cópia ao Conselho Estadual de Educação, juntamente com re
latório circunstanciado dos resultados obtidos. 

Art. 27 — As provas de que trata o artigo 15, setor terciário, habilita
ção de professor de 1ograu, serão objeto de regulamentação posterior por 
parte do Conselho Estadual de Educação. 

Art. 28 — É vedado aos estabelecimentos credenciados manter acordo 
ou transação com pessoas ou instituições que recrutem candidatos, minis
trem ou mantenham cursos de preparação aos exames de que trata esta Re
solução, salvo a prestação de informações de caráter geral, constantes de 
editais públicos. 

Art. 29 — 0 prazo a que se refere o § 3o do artigo 6o fica reduzido a 
60 (sessenta) dias para os exames que se realizarem em 1973. 

Art. 30 — A ocorrência de fraude, em qualquer fase do processo dos 
exames supletivos, implicará anulação parcial ou total dos exames, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis. 

Art. 31 — Nao poderá ter renovada sua indicação para outros perío
dos o estabelecimento que infringir as normas para a realização dos exames 



supletivos ou no qual se tenham verificado irregularidades relativamente a 
esses exames, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

Art. 32 — Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Estadual 
de Educação. 

Art. 33 — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 34 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Belo Horizonte, 21 de setembro de 1973. 

José Guerra Pinto Coelho — Presidente 

8 . 2 . - RESOLUÇÃO no 04/74-PERNAMBUCO 

RESOLUÇÃO no 04/74 - APROVADA EM 26/03/74 

Fixa normas sobre Exames Supletivos Profissionalizantes, em caráter 
experimental e durante o ano de 1974, referentes ao Projeto Acesso 
MEC/DSU, para exclusivo efeito de habilitação profissional a nível de 
2o grau, e dá outras providências. 

O Conselho Estadual de Educação de Pernambuco no uso das 
atribuições que lhe conferem os artigos 24, 26 e 28 da Lei Federal 
no 5.692, de 11 de agosto de 1971, e o artigo 12, item I I I , do Decre
to no 1.483, de 23 de janeiro de 1968, com a redação dada pelos Decretos 
n° s 1.769, de 5 de setembro de 1969 e 2.772, de 29 de dezembro de 
1972; 

Considerando o disposto na Resolução no 02/72, de 27 de janei
ro de 1972, do Conselho Federal de Educação, que fixa os mínimos a se
rem exigidos em cada habilitação profissional, ou conjunto de habilitações 
afins, no ensino de 2o grau; 

Considerando ainda os Pareceres nos 45/72, 699/72 e 1.077/73, do 
referido Conselho Federal de Educação; 

Considerando os termos da Resolução no 17/72, deste Conselho 
Estadual de Educação, que relaciona as matérias da parte diversificada dos 
currículos do ensino de 2 .grau; 



Considerando a solicitação do Exmo. Sr. Secretário de Educa
ção e Cultura formulada através do Of i'cio no 229/73 GAB, de 3 de dezem
bro de 1973; 

Considerando, finalmente, o Parecer no 70/74, proveniente da 
Câmara do Ensino Supletivo, resolve: 

Art. 1o — Os exames supletivos referentes ao Projeto Acesso-MEC/ 
DSU, para efeito exclusivo de habilitação profissional ao nível de 2o grau, 
serão destinados a maiores de vinte e um anos de idade que, comprovada
mente, exerçam ou tenham exercido as funções de técnico relacionadas no 
Parecer no 45/72, do Conselho Federal de Educação, incorporado à Reso
lução no 2/72, do mesmo Conselho, e na Resolução no 17/72, de 11 de ou
tubro de 1972, deste Conselho. 

Parágrafo Unico — Os exames a que se refere este artigo poderão ser 
prestados ainda por professores, mestres de oficinas, instrutores de apren
dizagem comercial, industrial ou agrícola que estejam em exercício de ma
gistério: 

a) em estabelecimentos oficiais ou reconhecidos; 

b) em centros de formação profissional regularmente instituídos; 

c) em serviço de treinamento profissional. 

Art. 2o— A Secretaria de Educação e Cultura fará realizar exames pa
ra as habilitações profissionais de acordo com a demanda do mercado re
gional de trabalho. 

Art. 3o — Os exames a que se refere o artigo anterior abrangem as se
guintes habilitações técnicas: 

1. Agropecuária 12. Telecomunicações 
2. Agricultura 13. Instrumentação 
3 Pecuária 14. Geologia 
4. Estradas 15. Mineração 
5. Edificações 16. Metalurgia 
6. Saneamento 17. Química 
7. Agrimensura 18. Petroquímica 
8. Mecânica 19. Têxtil 
9. Eletromecânica 20. Fiação 

10. Eletrotécnica 21. Tecelagem 
11. Eletrônica 22. Malharia 



23. Acabamento Têxtil 38. Cervejas e Refrigerantes 
24. Alimentos 39. Estruturas Navais 
25. Leite e Derivados 40. Pesca 
26. Carne e Derivados 41. Manutenção de Aeronaves 
27. Assistente de Administração 42. Decoração 
28. Contabilidade 43. Tradutor e Intérprete 
29. Estatística 44. Redator-Auxiliar 
30. Publicidade 45. Turismo 
31. Secretariado 46. Hotelaria 
32. Comercialização e Mercadologia 47. Enfermagem 
33. Cerâmica 48. Laboratórios Médicos 
34. Curtimento 49. Prótese 
35. Calçados 50. Ótica 
36. Refrigeração 51. Economia Doméstica 
37. Artes Gráficas 52. Instrumentista Musical. 

Art. 4o — Os exames supletivos a que se refere esta Resolução ficarão 
sob a jurisdição do Sistema Estadual de Educação, cabendo à Secretaria de 
Educação e Cultura organizar, divulgar, baixar instruções, superintender, 
coordenar, fiscalizar e avaliar o respectivo processo, observadas as normas 
emanadas deste Conselho. 

§ 1o — A elaboração de programas e provas ficará sob a responsabili
dade da Secretaria de Educação e Cultura. 

§ 2o — Os programas serão divulgados com antecedência mínima de 
noventa dias da realização dos exames. 

Art. 5o — Os exames serão efetuados em entidades educacionais sele
cionadas pela Secretaria de Educação e Cultura, dentre as que ofereçam 
condições para a sua adequada realização. 

Art. 6o — Os exames serão realizados sob a responsabilidade de uma 
comissão examinadora designada pelo Secretário de Educação e Cultura, 
composta de professores, ou de profissionais da respectiva modalidade téc
nica específica. 

Art. 7o — Os candidatos aos exames deverão entregar, no ato da ins
crição, três fotografias de tamanho 5x7 e comprovar: 

a) idade mínima de vinte e um anos; 

b) exercício das funções mencionadas no art. 1oe seu parágrafo úni
co; 



c) quitação com as obrigações eleitorais e militares, quando for o ca
so; 

d) pagamento da taxa de inscrição a ser fixada pela Comissão de En
cargos Educacionais deste Conselho; 

e) residência permanente na área de jurisdição do Estado. 

Parágrafo Único — E vedado cobrar dos candidatos qualquer contri
buição além da taxa de inscrição. 

Art. 8o — O número de inscrições para os exames de que trata esta 
Resolução será fixado pela Secretaria de Educação e Cultura tendo em vis
ta a capacidade dos locais escolhidos e as exigências desses exames em ca
da modalidade técnica. 

Art. 9o — Os exames constarão de provas teórico-práticas, envolvendo 
conhecimentos básicos que verifiquem, suficientemente, o desempenho 
das seguintes atividades: 

a) conduzir o planejamento, a execução técnica e avaliação dos traba
lhos de sua especialidade; 

b) prestar assistência técnica no estudo e desenvolvimento de projetos 
e pesquisas tecnológicas; 

c) orientar e coordenar a execução dos serviços de manutenção de 
equipamentos e instalações; 

d) dar assistência técnica na compra, venda e utilização de produtos e 
equipamentos especializados; 

e) responsabilizar-se pela elaboração e execução de projetos compatí
veis com a respectiva formação profissional. 

Parágrafo Único - As provas serão organizadas segundo o setor da 
atividade econômica em-que se inclui a modalidade de habilitação preten
dida. 

Art. 10 — Caberá à Secretaria de Educação e Cultura conferir os Cer
tificados de habilitação profissional aos aprovados, segundo modelo espe
cial MEC/DSU. 



Art. 11 - Aos candidatos habilitados na forma do artigo anterior, 
que comprovarem educação geral em nível de 2o grau ou equivalente, se
rão conferidos diplomes de técnico pelos órgãos competentes da Secreta
ria de Educação e Cultura. 

Art. 12 — Os exames a que se referem esta Resolução serão realiza
dos, em caráter experimental, durante o ano de 1974. 

Art. 13 — Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Estadual 
de Educação. 

Art. 14 — Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 15 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala de Reuniões do Conselho Estadual de Educação de Pernambuco. 

Recife, 26 de março de 1974 

Gilberto Osório de Oliveira Andrade 

Presidente 



9. Parecer 
nQ 1.710/73-CFE 



Parecer no 1.710/73, do CFE, aprovado em 02/10/73. 

Implantação do Ensino de 2o Grau de acordo com a Lei no 5.692, de 
1971. 

Relator: Pe. José Vieira de Vasconcellos. 

1. Introdução 

Houve quem dissesse que a Lei no 5.692, de 11 de agosto de 1971, 
talvez pela primeira vez na história legislativa do País, não incluiu em seu 
texto uma data fixa para entrar em vigor. Porque, embora lá esteja, no úl
timo de seus artigos, a fórmula costumeira: "Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação" (art. 88), tal artigo é precedido pelo 72, que de
termina que o regime instituído na lei seja implantado "progressivamente, 
segundo as peculiaridades, possibilidades e legislação de cada sistema de 
ensino". Ou seja, sem data fixa. Na realidade, a afirmação não procede, ao 
menos em termos absolutos, como veremos. 

Para tal f im, cremos ser de utilidade que este Conselho examine o 
sentido e o alcance do citado art. 72, também para atender a manifesta
ções expressas de mais de um Conselho Estadual de Educação, dentro do 
quanto prescreve o art. 9o, letra " p " , da Lei no 4.024/61. Antes, porém, 
para fundamentar melhor o parecer, é oportuno recapitular quanto estabe
lecem as leis sobre a competência que nos cabe neste assunto. 

1.1 A Constituição de 1946 reservava para a União "legislar sobre... 
diretrizes e bases da educação nacional"; as de 1967 e 1969 acrescentaram: 



"diretrizes e bases da educação nacional; normas gerais sobre desportos". 
Em seu parágrafo único, estabelece o art. 8o da Constituição de 1969 que 
as unidades da Federação têm, neste campo, competência "supletiva". 

1.2 No uso desta atribuição constitucional, o Congresso traçou tais 
diretrizes e bases por meio da Lei n° 4.024, de 20 de dezembro de 1961. 
Posteriormente, reformulou de forma sucessiva vários de seus capítulos: o 
do ensino superior, com a Lei no 5.540, de 28 de novembro de 1968, o do 
ensino primário e médio, com a de n° 5.692, de 11 de agosto de 1971. 

1.3 A Lei no 5.540, em seu art. 46, estabeleceu que o Conselho Fe
deral de Educação "interpretará, na jurisdição administrativa", as disposi
ções de todas as leis que fixem diretrizes e bases da educação nacional. 

Desta sucinta enumeração se conclui que é da competência exclusiva 
da União traçar diretrizes e bases da educação nacional; que cabe aos Esta
dos, nesse setor, competência supletiva, e a este Conselho interpretar, na 
jurisdição administrativa, as disposições de tais leis. 

2. O artigo 72 da Lei n° 5.692 

O art. 72 da Lei n° 5.692/71 admitiu expressamente que o novo regi
me fosse instalado de forma progressiva, sem prefixar data fatal para a im
plantação completa. Convém lembrar que, com a nova lei, todas as escolas 
de 1oe 2ograus, oficiais ou particulares, passaram a integrar os sistemas es
taduais de ensino. Continuaram a integrar o sistema federal o Colégio Pe
dro Il e, naturalmente, as escolas situadas nos Territórios, os quais, como 
se sabe, não somente na educação mas em todos os demais setores, são ad
ministrados por prepostos do poder central. 

2.1 Estabelecida a lei que a implantação do regime nos vários Esta
dos seria disciplinada por dois documentos complementares: um planeja
mento prévio ("espécie de projeto de planejamento") e um Plano Estadual 
de Implantação, ambos com prazo definido: até 60 e 210 dias, respectiva
mente, a partir da vigência da lei. Deste modo, o prazo legal para o plane
jamento prévio venceu a 10 de outubro de 1971 e o do Plano, a 8 de mar
ço de 1972. Tais datas tinham sido fixadas exatamente a fim de que os do
cumentos ficassem prontos em tempo para o início do ano letivo seguinte. 

Ao elaborar o presente parecer, não pudemos ter em mãos cópia de 
todos os planejamentos nem de todos os Planos dos Estados; ignoramos 
igualmente se houve, neste campo, dificuldades e mal-entendidos. Do que 
conhecemos, podemos deduzir que aconteceu o que era de prever-se: emu-



lação entre alguns Estados, preocupados mais em demonstrar que sua le
gislação tinha-se antecipado à lei que em preconizar medidas eficazes para 
sua implantação; em outros, insuficiente objetividade em determinar com 
clareza metas e prazos. Na maioria, porém, prevaleceu o bom senso de va
ler-se do sábio dispositivo do art. 72 para evitar o "espontaneísmo de uns, 
que ignora a grande urgência brasileira, e o ingênuo intervencionismo de 
outros, que retarde o processo em marcha de mudança ao violentá-lo com 
medidas estranhas ao seu dinamismo". (Relatório do G. T.) 

2.2 De qualquer modo, porém, é preciso não deixar o cumprimento 
da lei para as calendas gregas, em nome da gradualidade de implantação, 
emprestando ao art. 72, quanto ao tempo, uma exagerada elasticidade que 
não estava por certo na mente do legislador. Para este f im, será útil exami
nar com atenção o dispositivo legal em todos os seus termos. 

Eis, na íntegra, o artigo e parágrafo: 

"Art . 72 — A implantação do regime instituído na presente lei 
far-se-á progressivamente, segundo as peculiaridades, possibilidades e 
legislação de cada sistema de ensino, com observância do Plano Esta
dual de Implantação, que deverá seguir-se a um planejamento prévio 
elaborado para fixar as linhas gerais daquele e disciplinar o que deva 
ter execução ¡mediata. 

"Parágrafo Único — 0 planejamento prévio e o Plano Estadual 
de Implantação, referidos neste artigo, deverão ser elaborados pelos 
órgãos próprios do respectivo sistema de ensino, dentro de 60 dias o 
primeiro e 210 o segundo, a partir da vigência desta lei. " 

Comecemos pelo vocábulo empregado no início do artigo: implanta
ção. Sugere de imediato algo como o crescimento das plantas: vivo, conti
nuado, sem abalos nem sobressaltos (natura non facit saltus), mas tam
bém sem interrupção e sem pausa. A lei não autoriza que se retarde o plan
tio, mas que se respeite o natural "dinamismo do processo". Por outro la
do, como lembrou oportunamente o Parecer no 835/73 deste Conselho, 

"o princípio da implantação progressiva não incide indiscrimina
damente sobre todos os dispositivos da lei, mas apenas sobre aqueles 
em que há inovação ou avanço, pois seria absurdo legitimar o recuo 
em nome da ' atualização '.Implanta-se o que não existe". (Doc. 151, 
195) 

Eis alguns exemplos de exigências de aplicação imediata, independen
temente de qualquer Plano Estadual de Implantação, ou porque vigorantes 



em leis anteriores, ou porque estabelecidas de forma expressa e universal 
na nova lei: as 720 horas anuais, os 180 dias letivos, os 75% de freqüência 
indispensáveis para aprovação do aluno de aproveitamento apenas suficien
te, a redefinição quanto à ordenação e à composição curricular dos antigos 
ginásios, nos estabelecimentos que não podem instalar desde logo as oito 
séries completas do 1ograu, e assim por diante. São alguns exemplos, den
tre muitos, que o Plano Estadual de Implantação deve incluir, não para 
que, deste modo, "entrem em vigor", mas apenas para disciplinar-lhes a 
aplicação que deve ter "execução imediata" (art. 72, in fine). 

O mesmo conceito de algo dinâmico e continuado está contido no 
progressivamente empregado no corpo do artigo. Etimologicamente, só é 
progressivo o que caminha continuadamente para (pro+gradior). 

2.3 Este "progressivo" é condicionado na lei a três variáveis; deve 
fazer-se "segundo as peculiaridades, possibilidades e legislação de cada sis
tema de ensino". São três elementos que matizam a implantação mais 
quanto à modalidade do que quanto ao tempo. Somente as maiores ou me
nores possibilidades do sistema poderão vir a incidir em parte no ritmo da 
implantação; digo "em parte", primeiro, porque possibilidades não tem 
unicamente sentido temporal; depois, tais "possibilidades", em geral, são 
menores exatamente onde também as peculiaridades exigem menos da es
cola. Uma cousa contrabalança a outra. 

Ao estudar-se o art. 72, o fato de acentuar-se demasiadamente o ân
gulo temporal (o "progressivamente") tem feito passar despercebido o as
pecto mais rico da variedade nele preconizada: 

— a que respeita às peculiaridades locais: nos prédios escolares, nos 
conteúdos do currículo pleno, nos métodos e períodos letivos, e assim por 
diante; 

— a que se refere às possibilidades da região: mediante aproveitamen
to inteligente de todos os recursos materiais e humanos, recursos mais au
tênticos, justamente porque locais e porque mais familiares ao aluno; 

— a que postula uma legislação para cada sistema de ensino, onde o 
"cada" é claro convite a que tais normas não se estruturem sobre modelos 
de outros Estados porventura educacionalmente mais evoluídos; a que tais 
normas nao se imponham, minudentes e uniformes, a todas as escolas, co
mo camisa-de-força, mas se limitem ao essencial e preservem a flexibilida
de, deixando ao mestre a liberdade de que precisa para educar. 

3. A implantação do 2o grau 

Deixando por agora os problemas de implantação do ensino de 1o 
grau, o presente estudo continua a tratar do 2o; num primeiro parecer, o 



de no 681/73, estudou este Conselho como deveria interpretar-se o pará
grafo único do art. 22, referente à duração dos cursos deste grau (Do
cumenta 150, 48). Aqui, considerando já a natureza dos mesmos cursos, é 
nossa intenção ¡lustrar a implantação de seus currículos profissionalizan
tes. Continua deste modo a Câmara de 19 e 2o Graus a série de estudos e 
pareceres com que, complementando, explanando e, quando for o caso, 
interpretando a nova lei, pretende instrumentar-lhe a implantação nos vá
rios sistemas de ensino. 

3.1 Um dos pressupostos fundamentais da lei para este nível de es
tudos foi o que o grupo de trabalho encarregado de preparar-lhe o antepro
jeto chamou de integração horizontal. Inspirou-se o grupo no mesmo prin
cípio da reforma universitária de 1968. Preocupado, ademais, com a "for
mação integral do adolescente" (art. 21), finalidade deste grau de ensino, 
em vez de manter estanques os cursos secundário, técnicos e normal da Lei 
no 4.024, preferiu estruturar uma escola única, integrada, "construir o en
sino sobre uma base de estudos gerais e comuns que se abra num leque de 
tantas habilitações, dentre as suscetíveis de desenvolvimento a esse nível, 
quantas sejam as reclamadas pelo mercado de trabalho".(Relatório do 
G.T.) 

Conseqüente com esta premissa, estabeleceu a lei no seu artigo 5o: 

"§ 1o — Observadas as normas de cada sistema de ensino, o cur
rículo pleno terá uma parte de educação geral e outra de formação es
pecial, sendo organizado de modo que: 

"b) no ensino de segundo grau, predomine a parte de formação 
especial. 

"§ 2o — A parte de formação especial do currículo: 

a) terá o objetivo de... habilitação profissional no ensino de 2o 
grau". 

Trata-se, como se pode facilmente deduzir, de modificação substan
cial e profunda, não somente nos currículos do antigo curso colegial como 
na própria orientação geral dos estudos deste nível; tao válida para o ensi
no regular quanto para o supletivo. (O grifo é nosso.) 

3.2 "Nao vai ser fácil nem mudar subitamente a mentalidade dos 
alunos e suas famílias, nem aparelhar rapidamente as escolas, em recursos 
humanos e técnico, para esta transformação", advertia o Parecer 



45/72. Depois de assinalar a corrida dos estudantes para os vestibulares e o 
nivel de complexidade ainda vigorante em muitos deles, continuava o mes
mo parecer: "Deste modo, nao é possível ignorar — enquanto perdurar tal 
estado de cousas — a angústia dos alunos que desejam continuar seus estu
dos em nível superior e a preocupação das escolas em satisfazer este dese
jo, que é legítimo". (Doc. 134, 113.) 

Por esta razão, ou seja, por ser inovação profunda e de implantação 
dificil e cara, o Parecer no45/72 aplaudia recomendação votada no Encon
tro dos Conselhos Estaduais de Educação com o Conselho Federal, em no
vembro de 1971 : "Os sistemas de ensino, em 1972, não devem compelir a 
implantação da nova lei, sobretudo as instituições de 2o grau, que ainda 
nao apresentam condições para isso, mas devem permitir e estimular tal 
implantação em estabelecimentos de ensino oficiais e particulares em con
dições de o fazer com autenticidade". 

3.3 A recomendação se revelou sábia na prática: algumas instituições 
de melhor gabarito e maiores recursos puderam, logo em 1972, implantar 
alguns cursos profissionalizantes e fornecer a outras escolas os primeiros 
resultados de suas experiências, valendo-se destas experiências (tanto dos 
êxitos como dos fracassos), já no corrente ano, puderam entrar em funcio
namento, aqui e ali, numerosos cursos estruturados nos moldes da nova lei, 
principalmente em regime de intercomplementaridade, como era preconi
zado no art. 2o da mesma lei. 

Ainda recentemente, participando de um seminário sobre a matéria, 
organizado no Rio pelo Departamento do Ensino Médio do MEC, tivemos 
oportunidade, por meio de exposições e documentação escrita, filmes e 
slides, de tomar conhecimento de numerosas iniciativas em andamento. 
Apenas alguns exemplos dentre os principais apresentados. 

Recife (PE), o CIPAM: Centro Interescolar Profissional Agamenom 
Magalhães (escola profissional da rede oficial do Estado) abriu suas portas 
a alunos de 13 colégios de 2o grau do bairro, para a parte de formação es
pecial; e, logo no primeiro ano de funcionamento, tais alunos já sobem a 
mais de 800, provenientes de colégios tanto oficiais como particulares. 

Em Tubarão (SC), os quatro estabelecimentos de 2o grau existentes 
na cidade (oficiais e particulares, confessionais e leigos), com um total 
aproximado de 4.000 alunos, uniram-se num "complexo" educacional. En
genhoso aproveitamento de equipamentos, locais e professores faz com 
que, com pouca despesa e excelente aproveitamento da capacidade ociosa 
de escolas, a totalidade dos alunos, já em 1972, pudesse iniciar seu curso 
de acordo com a nova lei. 



Em Niterói (RJ), cinco dos mais renomados educandários religiosos 
estudaram programação conjunta e redistribuição inteligente de seu aluna
do de segundo grau, de forma que, continuando, embora, vinculados aos 
seus colégios de origem na parte curricular de educação geral, os alunos cir
culam pelas outras escolas quanto à parte de formação especial, em busca 
da profissão que desejam. 

Numerosos outros exemplos poderiam ser relacionados aqui: foram 
selecionados estes também pela sua diversificada tipologia da organização. 
A maioria deles demonstra que, para a implantação da nova escola de 2o 
grau, mais que para equipamentos e grandes despesas, faz-se mister apelar 
para a imaginação e aproveitar de forma mais racional os recursos existen
tes. 

4. O 2o grau e o vestibular 

No entanto, estas e outras iniciativas correm o risco de perder-se ou 
frustrar-se inteiramente, É que continua a pesar sobre tais alunos e suas fa
mílias o espantalho do vestibular. É sempre o mesmo perigo, como adver
te com veemência Piaget: "esta verdadeira praga (plaio) da educação em 
todos os niveis — e as palavras não são demasiado fortes — que continua a 
corromper o relacionamento normal entre professor e aluno, comprome
tendo em ambos a alegria do trabalho e, muitas vezes, a confiança recípro
ca. (...) 0 exame torna-se um fim em si mesmo porque passa a dominar as 
preocupações do professor, ao invés de favorecer sua natural vocação de 
despertador de consciências e inteligências; porque passa a orientar todo o 
trabalho do aluno para o artificial resultado, que é o bom êxito nas provas 
finais, em vez de fazer apelo a suas atividades reais e à sua personalidade". 
(Cf. PIAGET: Où va l'Éducation, Paris, Dencel/Gouthier, 1972, págs 72 -
73.) 

Vários dos famosos "cursinhos", depois da desenfreada campanha pu
blicitária a que se entregam, pelos jornais, todos os anos, já agora não se 
preocupam sequer com salvar as aparências. Aporta de um dos colégios 
acima citados postou-se recentemente representante de uma dessas socie
dades, sobraçando vistosos folhetos de propaganda, e assegurando, à saída 
dos alunos, redução de anuidades, quando não gratuidade. E acrescentava 
como argumento final: "Vocês estão perdendo tempo e dinheiro com a 
profissionalização. O que importa é o cursinho que prepara para o vestibu
lar". Urge encontrar meios de corrigir estes abusos; lamentações a nada 
conduzem, e vê-se que agora muitos deles já não fazem cerimônia! 

A experiência dos cursos feitos nos moldes da nova lei, embora 
incipiente, já entremostra os primeiros resultados promissores. Não se tra-



ta só, nem principalmente (ao menos no caso de familias mais abastadas), 
de fornecer mao-de-obra deste nivel ao mercado de trabalho. A parte de 
formação especial é prevista na lei como indispensável à formação integral 
do adolescente, e tem acrescido motivação nova para certas matérias antes 
puramente teóricas e abstratas, e que funcionam agora, com dosagem dife
rente e distinto endereço, como disciplinas "instrumentais" de carreiras 
definidas. 

Além disso, nada melhor do que o contato com uma profissão, ainda 
que em nível inferior ou simplesmente afim, para cultivar as aptidões do 
adolescente e ministrar a orientação profissional; é forma certamente mui
to mais autêntica e segura do que fichas e testes teóricos. Sobretudo quan
do se leva em consideração que somente com os cursos assim organizados 
podem as escolas empregar simultaneamente os dois processos. Acredito 
que, com a implantação plena de tais cursos, se reduzirão de muito as difi
culdades de pré-opção, que muitos transferem inteiramente para a ocasião 
do vestibular ou do 1o ciclo universitário. 

Quando a Lei no 5.540 valorizou no vestibular toda a escolarização 
anterior e não apenas uma série pretensamente preparatória; quando algu
mas escolas, afrontando dificuldades e despesas, sacrificam-se para estrutu
rar seus cursos de acordo com o que prescreve a lei, não parece justo que, 
nos vestibulares, não sejam devidamente levados em conta tais elementos, 
e se valorize por igual um curso feito conforme a lei, e um adestramento 
precário, embora hábil, obtido em instituições livres. Seria o mesmo que 
canonizar de vez a "praga" de que falava Piaget no opúsculo citado. 

I l - V O T O DO RELATOR 

5. Conclusões 

Estas e outras considerações que se poderiam acrescentar nos levam a 
propor algumas medidas que servirão para disciplinar a implantação da Lei 
no 5.692, no capítulo do ensino de 2o grau, criando estímulos à sua insta
lação, bem como para coibir o abuso crescente de instituições de ensino 
que vivem à margem da lei e que vêm de longa data perturbando o proces
so educacional brasileiro. 

5.1 A partir de 1975, pelo instrumento normativo adequado, nas es
colas superiores vinculadas ao sistema federal de ensino, terão seu conjun
to de pontos obtidos no vestibular acrescido em 10% os alunos que fize
ram cursos de 2o grau, de acordo com a Lei no 5.692, com mais de 1.100 
horas de formação especial; em 3%, os portadores de certificados de auxi-



liar técnico (300 horas), obtido também durante o curso de 2o grau. Estes 
percentuais poderão ser acrescidos em mais 10% e 3% a cada ano. 

Cumpre notar que, com esta medida, estamos supondo que a implan
tação da lei, no capítulo do 2o grau, se possa prolongar até por mais de 12 
anos (até 1984), o que nos parece suficiente a todos os sistemas de ensino. 
Naturalmente os vários Estados poderão determinar prazos mais curtos pa
ra as escolas de seu sistema, de acordo com suas peculiaridades e possibili
dades. 

5.2. Dada a natureza do ensino de 2o grau na Lei n°5.692, não mais 
se admite, sob qualquer forma, ainda que a pretexto de intercomplemen
taridade, o "convênio" do passado, que indiretamente legitimava os "cursi
nhos". Tais cursos, que, na sistemática da Lei n° 4.024, vinham substituin
do a 3a série das escolas regulares de 2o grau, devem agora subordinar-se a 
todas as exigências legais a que estão sujeitas tais escolas: autorização para 
funcionamento, duração do ano letivo, programas de ensino, número de 
alunos por classe, controle percentual de freqüência, titulação adequada 
dos professores, inspeção pela autoridade competente do sistema, bem co
mo às demais exigências da lei. 

5.3 Devem igualmente submeter à competente Comissão de Encar
gos Educacionais do sistema o cálculo da composição dos custos para efei
to de fixação de anuidades, bem como fazer aprovar anualmente os even
tuais aumentos. 

Seria de todo desejável que os sistemas estaduais de ensino adotassem 
normas semelhantes. 

III - CONCLUSÃO DA CÁMARA 

A Câmara de Ensino de 1oe 2o Graus aprova o voto do Relator. 

Sala das Sessões, 1o de outubro de 1973. 

Pe. José Vieira de Vasconcellos — Presidente e Relator, Esther de Fi
gueiredo Ferraz, Terezinha Tourinho Saraiva, Valnir Chagas, Paulo Natha
nael Pereira de Souza, Edília Coelho Garcia. 

IV - DECISÃO DO PLENARIO 

O Conselho Federal de Educação, em sessão plenária, aprova a con-



clusão da Câmara. 

Sala Barreto Filho, em Brasília. 

2 de outubro de 1973. 



10. Decreto 
no 73.079/73 



Decreto no 73.079, de 5 de novembro de 1973. 

Dispõe sobre o sistema de classificação de candidatos no concurso 
vestibular para admissão aos cursos superiores de graduação. 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
artigo 81, item III, da Constituição, com base nos artigos 5o, § 1o, 12 e 13, 
da Lei no 5.692, de 11 de agosto de 1971, e no Decreto no 68.908, de 13 
de julho de 1971, e tendo em vista o Parecer no 1.710/73, do Conselho Fe
deral de Educação, decreta: 

Art. 1o — A partir de 1975, os estabelecimentos de ensino superior 
vinculados ao sistema federal de ensino deverão acrescer de 10% e 3%, res
pectivamente, o total de pontos obtidos pelos concorrentes nos exames 
vestibulares que tiverem apresentado, na inscrição, certificado comproba
torio de término de curso profissionalizante de 2ograu, com mais de 1.100 
horas de formação especial, ou de curso de auxiliar-técnico, com 300 ho
ras de formação especial. 

Art. 2o — Quando os estabelecimentos de ensino superior tiverem de
legado sua competência a sisterna de unificação regional, para realização 
do concurso vestibular, caberá à instituição responsável pela realização dos 
exames o cumprimento das disposições constantes deste Decreto. 

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 5 de novembro de 1973; 152o da Independência e 85o da 
República. 

Emílio G. Médici 
Jarbas G. Passarinho 



11. Parecer 
-DSU/MEC 



PARECER NP 40 /73 - D S U - MEC 

O ENSINO SUPLETIVO NO CONTEXTO DO DECRETO 
No 73.079/73 

O ensino supletivo, enquanto meta terminal de estudo, em nada dife
re do ensino regular, nem a este se inferioriza, quer quanto à essência e 
conteúdos, quer quanto a fins e objetivos. 

Esta premissa vem aqui colocada-com o fim de evidenciar o elo exis
tente entre as duas culturas que, aparentemente, por uma longa tradição 
ancestral, se apresentavam estanques, mas que, na realidade essencial, subs
tancial e existencial, nao se distinguem, antes se interligam, se integram e 
se completam. 

Esta posição vem em decorrência da perspectiva de os alunos oriun
dos do ensino supletivo, aprovados em concurso vestibular, poderem gozar 
das prerrogativas emanadas do Decreto no 73.079/73. 

A assertiva fundamenta-se no que explicita o Parecer no699/72-CFE: 
"Se o aluno de curso ou candidato a exame independente do processo co
briu somente a parte geral do currículo, restrita no caso ao núcleo-
comum, receberá certificado que o credenciará "ao prosseguimento de es
tudos em caráter regular" no 2o grau ou em nível superior, conforme a 
procedência de 1o ou 2o grau; se apenas cobriu a parte profissional, total 
ou parcialmente, receberá também certificado que o credenciará para o 
trabalho, sem direito a "prosseguimento de estudos" na esfera regular; e se 
cobriu integralmente a parte de educação geral e os mínimos de habilita
ção profissional, receberá o correspondente diploma de Técnico ou equiva
lente...". 



O Decreto no 73.079, de 5 de novembro de 1973, com base no Pare
cer no 1.710/73, do Conselho Federal de Educação, estabelece, em seu ar
tigo 1o, que serão acrescidos 10% e 3%, respectivamente, ao "total de pon
tos obtidos pelos concorrentes nos exames vestibulares que tiverem apre
sentado, na inscrição, certificado comprobatorio de término de curso pro
fissionalizante de 2o grau, com mais de 1.100 horas de formação especial, 
ou de curso de auxiliar-técnico, com 300 horas de formação especial", a 
partir de 1975. 

A Lei no 5.692/71 traz em seu artigo 5o: 

"§ 1o — Observadas as normas de cada sistema de ensino, o currículo 
pleno terá uma parte de educação geral e outra de formação especial, sen
do organizado de modo que: 

b) no ensino de segundo grau, predomine a parte de educação espe
cial. 

§ 2o — A parte de formação especial do currículo: 

a) terá o objetivo de... habilitação profissional, no ensino de 2o grau". 

E no § 3o do artigo 4o da lei citada, lê-se: 

"Para o ensino de 2o grau o Conselho Federal de Educação fixará, 
além do núcleo-comum, o mínimo a ser exigido em cada habilitação pro
fissional ou conjunto de habilitações af ins". 

E o Parecer no 1.710/72-CFE aduz: 

"Trata-se, como se pode facilmente deduzir, de modificação substan
cial e profunda, não somente nos currículos do antigo curso colegial, como 
na própria orientação geral dos estudos deste nível; tão válida para o ensi
no regular quanto para o supletivo". 

E mais: o artigo 26 da Lei no 5.692/71 assevera: "Os exames supleti
vos compreenderão a partir do currículo do núcleo-comum, fixado pelo 
Conselho Federal de Educação, habilitando ao prosseguimento de estudos 
em caráter regular, e poderão, quando realizados para o exclusivo efeito de 
habilitação profissionai de 2ograu, abranger somente o mínimo estabeleci
do pelo mesmo Conselho". 



Ora, o núcleo comum já foi estabelecido pelo Parecer n° 853/71 e Re
solução no 8/71—CFE, e o mínimo profissionalizante pelo Parecer n o45/ 
72 e Resolução n o2/72-CFE. 

O aludido decreto diz que se deve acrescer 10% de pontos ao total de 
pontos obtidos pelos concorrentes a exames vestibulares, portadores de 
certificado comprobatorio de conclusão do ensino de 2o grau com mais 
1.100 horas de formação profissionalizante. 

Os exames supletivos profissionalizantes devem apurar, de verdade, o 
comportamento técnico-profissional do candidato nas empresas ou nas ins
tituições. E para que o candidato possa ter direito ao estabelecido no De
creto n° 73.079/73, basta que as normas que regulamentam tais exames fi
xem, como pré-requisitos para concorrer aos exames, tempo de trabalho 
nas empresas ou instituições nunca inferior a 1.100 horas na modalidade 
técnica ou profissional em que atue. 

E tal assertiva encontra-se no Parecer no 45 /72 - CFE, quando diz: 
"Acredito que se possa incluir na excepcionalidade de tal hipótese o aluno 
que chegasse aos estudos de 2o grau já com uma profissão, porque, neste 
caso, a exigência de serem profissionalizantes os estudos de segundo grau 
seriam para ele exigência cumprida". 

Sabe-se, de antemão, sem prejuízo de outras que a experiência venha 
ditar, que as funções do Ensino Supletivo cifram-se em aprendizagem, 
qualificação, suplência e suprimento. 

Com relação à aprendizagem e qualificação, quando elevadas a nível 
de 2o grau, dúvida nenhuma subsistiria quanto à inclusão de seus egressos 
nos dispositivos do Decreto, de vez que estas funções se desenvolvem siste
mática e regularmente, com exames no processo e com obrigatoriedade de 
cursos e exames. 

Quanto ao suprimento, silencia-se, uma vez que esta função não con
fere grau de escolaridade, com apenas obrigatoriedade de cursos. 

Resta a suplência, com obrigatoriedade de exames e não de cursos. 
Daí poder haver exames somente de parte especial, ou seja, profissionali
zante. Se o candidato concorrente a exames profissionalizantes compro
var tempo de serviço na empresa ou instituição superior a 1.100 horas de 
serviço, e for aprovado, e possuir educação geral ou equivalente de 2o 

grau, nada impede que ele usufrua do que dispõe o Decreto no 73.079/73. 
Isto em virtude de somente a aprovação em exames profissionalizantes, 



sem o núcleo-comum, nao habilitar o candidato a prosseguimento de estu
dos. 

De certa forma, o disposto no Decreto no 73.079/73 vem estimular, 
sobremodo, o candidato a nao concorrer a exames supletivos, na função de 
suplência, somente com relação ao núcleo comum, mas também procure 
os exames profissionalizantes para poder gozar dos privilégios outorgados 
pelo aludido decreto. 

Isto posto, conclui-se: 

1. Os alunos portadores de certificado de conclusão do ensino de 
2o grau, através de exames de suplência, não só no que diz res
peito ao núcleo comum mas à parte especial, com a comprova
ção de ter mais de 1.100 horas de trabalho na empresa ou insti
tuição na modalidade técnica ou profissional terão direito ao 
acréscimo de 10% de pontos obtidos em exames vestibulares. 

2. Os alunos portadores de certificado de conclusão do ensino de 
2o grau através dos cursos de aprendizagem e qualificação te
rão os mesmos direitos. 

3. Os portadores de certificado de conclusão de curso equivalente 
ao de auxiliar-técnico a nível de 2o grau, através da aprendiza
gem ou qualificação em que haja mais de 300 horas comprova
das de formação especial, ou de conclusão de 2o grau através de 
exames de suplência do núcleo-comum e mais exames profissio
nalizantes em que se comprove a prática efetiva de mais de 300 
horas de trabalho na modalidade técnica, farão jus a 3% de 
acréscimo de pontos ao total de pontos obtidos em concurso 
vestibular. 

Brasília, 14 de novembro de 1973. 

Raimundo Nonato da Silva 
Assessor- DAS. 1.02.1 DSU/MEC 



12. Credenciamento 
-DSU/MEC 



CREDENCIAMENTO 

— Uma interpretação didático-jurídico 

Nonato Silva 
Assessor DSU/MEC 

Quando da redação do modelo de certificado a ser conferido aos can
didatos aprovados em Exames de Suplência Profissionalizante, muitas dú
vidas, sob o ponto de vista legal, surgiram relativamente aos termos "cre
denciamento", "credenciado", "credenciar". 

Na verdade, o artigo 26 da Lei no 5.692/71 diz que esses exames po
derão ser realizados "para o exclusivo efeito de habilitação profissional de 
2o grau". 

Somente esta assertiva seria suficiente para reconhecer-se o valor da 
habilitação profissional de 2o grau, não fora o glossário que acompanha o 
Parecer no 45/72-CFE, quando define: "Habilitação profissional - Condi
ção resultante de um processo por meio do qual uma pessoa se capacita 
para o exercício de uma profissão ou de uma ocupação técnica, cujo de
sempenho exija, além de outros requisitos, escolaridade completa de 2o 
grau ou superior." 

Daí, supor-se que apenas os exames profissionalizantes, sem a parte 
de formação geral, não trariam a idéia de escolaridade completa. 

Partindo-se do conceito ordinário de escolaridade completa, à primei
ra vista, não se vislumbraria o conceito de habilitação profissional advinda 
desses exames. No entanto, no mesmo artigo 26 da citada lei, lê-se que os 



exames supletivos do núcleo-comum habilitam a "prosseguimento de estu
dos" no 2o grau ou em nivel superior, conforme a procedência de 1o ou 
2o grau. Pelo locus parallelus, conclui-se que os Exames de Suplência Pro
fissionalizante também habilitam. 

Mas, talvez para evitar maiores polêmicas casuísticas na interpreta
ção dessa passagem legal, o autor do histórico Parecer no 699/72—CFE, o 
emérito educador e Conselheiro Valnir Chagas, tenha evoluído para empre
gar o termo "credenciar" no seu mais amplo e mais restrito significado, na 
mais segura exegese jurídica e sólida hermenêutica. 

Lingüisticamente falando, os termos "credenciamento", "credenciar", 
"credenciado" ainda não foram dicionarizados. Trata-se, é evidente, de 
neologismos, ou mesmo gírias técnicas, criados para traduzir conceitos de 
línguas alienígenas, tão ao sabor da atualidade. 

Como se sabe, procedem estes termos de "credencia" — mesa ao pé 
do altar sobre a qual se colocam os objetos necessários à celebração da mis
sa, surgindo, em decorrência, o credenciário — aquele que tem a seu cargo 
a credencia e o altar-mor. 

Da mesma raiz nasceram "credencial", que dá créditos ou poderes 
para representar o país perante o governo de outro. Comumente, emprega-
se o termo no plural — "credenciais" —, procuração que dá o governo de 
um Estado a embaixador ou enviado em país estrangeiro. É o "acredita
do". Seu fundamento jurídico repousa no qui per alium facit, per se 
facit. 

Daí resultar o emprego de "credenciar" na acepção de atribuir a uma 
pessoa a faculdade de exercer uma função, uma ocupação, uma profissão 
ou executar uma tarefa, por lhe serem reconhecidos os títulos, os méritos 
e a capacidade para tal. 

Uma pessoa credenciada é aquela julgada, por quem de direito, apta 
a realizar ou exercer uma atividade com a eficiência desejada. 

E sob este aspecto, o credenciamento, ou ato de credenciar, supõe 
uma instância que julga da capacidade e dos méritos de alguém, conferin
do-lhe títulos competentes. Assim, entende-se que este é o conceito jurídi
co legal de credenciamento. 

Desta forma, quando a lei autoriza a realização dos Exames de Su
plência Profissionalizante, atribui ao candidato aprovado o poder de exer-



cer legalmente a atividade técnico-profissional de pleno direito. Isto signi
fica que ele está credenciado para o trabalho, mediante o título a ele con
ferido, embora sem direito a "prosseguimento de estudos". Numa palavra, 
está habilitado. E no ato de seu credenciamento está implícito o reconhe
cimento de sua habilitação. E daí resultar a validade nacional do certifica
do assim obtido por ser susceptível de registro no Ministério da Educação 
e Cultura. 

E não se deve confundir credenciamento com provisionamento. Este 
não gera direito, é transitório; aquele, na acepção aqui colocada, gera direi
to e é permanente. 

Assim, julgo esclarecida a suposta controvérsia, salvo melhor juízo, 
à luz de melhores argumentos, fundamentados na inconcussez do direito. 
e da razão. 

Brasília, 5 de abril de 1974. 



13. Modelos 



13.1 Cartão de Identificação 

13.2: Ficha de Inscrição 

13.3 Instruções para os Aplicadores e Auxiliares de Aplicação 

13.4 Folha de Presença de Candidatos 

13.5 Folha de Presença da Comissão Executiva 

13.6 Ata-Relatório do Fiscal 

13.7 Ata-Relatório do Agente 

13.8 Quadro Demonstrativo de Prestação de Serviços 



OBSERVAÇÕES: 

1— O candidato deve estar no estabelecimento onde se realizará o exame 30 minu
tos antes da prova. 

2 - E indispensável a apresentação deste cartão de identificação, sem rasuras. 

3— O candidato deve comparecer munido de caneta esferográfica azul e do material 
relacionado no Boletim Informativo, necessário a esta modalidade técnica. 

4— Não há revisão de provas. 

5— Não há 2a (segunda) chamada de provas. 

6— Mantenha este cartão sobre a mesa durante a prova, acompanhado do documen
to de identidade usado para a inscrição. 







SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE MINAS GERAIS 
SUPERINTENDÊNCIA EDUCACIONAL 
DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS CULTURAIS E ESPECIAIS 
ASSESSORIA DE ENSINO SUPLETIVO 

EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE 

Instruções para os Aplicadores e Auxiliares de Aplicação 

1 —Chegar ao Estabelecimento meia hora antes da realização dos exames. 

2 — Dirigir-se à sala da coordenação para receber as folhas de presença dos 
candidatos. 

3 - S e tiver algum parente fazendo prova na sala em que vá fiscalizar, co
municar ao Diretor e trocar de sala. 

4 — Dirigir-se à sala para recebimento dos candidatos, 15 minutos antes. 

5 —Promover a distribuição das carteiras para que um candidato não fi
que muito próximo do outro; essa distribuição somente poderá ser 
feita antes da entrada de candidatos na sala. 

6 — À medida que os candidatos forem entrando na sala, o auxiliar de 
aplicação deve proceder à sua identificação fotográfica. Verificar, pe
lo número de inscrição, se o candidato deverá prestar exames naque
la sala e se está inscrito para aquela prova. Não recolher os Cartões 
de Identificação. 

7 — Dado o 1o sinal, passar a folha de presença, confrontando a assinatu
ra do candidato com a do Cartão de Identificação. Verificar se ele as
sinou no lugar correspondente ao seu nome datilografado. 

8 —Em caso de inscrição por procuração, identificar o candidato com o 
auxílio do Cartão de Identificação (virá junto com a folha de presen
ça); colher a assinatura do candidato em ambos e reter o que acompa
nha a lista de presença. 

9 —Conferir o no de assinaturas com o node candidatos em sala e aguar
dar o sinal para distribuição das provas. 

10 —Os candidatos deverão ser cientificados de que nao será dada nenhu
ma explicação relacionada às questões da prova, pois as instruções se 



acham contidas na mesma. 0 aplicador deverá dar, oralmente, as se
guintes instruções: 

— nao pedir material emprestado ao colega; 
— nao procurar auxiliar o colega ou ser auxiliado por ele; 
— a comunicação entre os candidatos levará à anulação das duas provas, 

11—Convocar um candidato para fazer a verificação da integridade dos 
lacres. Ele assinará na ata e será registrado nela o seu no de inscrição. 

12 —Distribuir as provas de maneira rápida, advertindo aos candidatos 
que não as abram antes de o ser permitido. 

13 — 0 tempo de duração da prova está registrado no cabeçalho e deve ser 
contado a partir do término de sua distribuição aos candidatos. 

14 — Escrever no quadro a hora do início e do término da prova. 

15 —Pedir aos candidatos que confiram suas provas, observando se não 
falta folha. Se faltar, providenciar outra prova, fazendo o devido re
gistro em ata. 

16 —Orientar e verificar se o candidato preencheu todo o cabeçalho da 
prova. Nome completo — node inscrição. 

17 —Nao permitir o uso de qualquer papel que não seja o da prova (reco

lher livros, cadernos, etc.) 

18 — Não permitir que o candidato copie as questões de sua prova. 

19 —Zelar pela disciplina no correr do exame. 

20 — Não permitir qualquer forma de comunicação entre candidatos. 

21 —Ocorrendo irregularidade por parte do candidato, recolher a sua pro
va, solicitar uma testemunha e juntamente com o Inspetor lavrar o 
Termo de Ocorrência, colher a assinatura de ambos, o que deve ser 
feito na própria prova. (Posteriormente, lançarem ata.) 

2 2 - Na entrega da prova e da folha de respostas, conferir RIGOROSA
MENTE se os cabeçalhos delas foram devidamente preenchidos, antes 
de permitir a saída do candidato da sala. 

23 — Nao permitir que o candidato leve o Caderno de Questões (prova). 



24 — Chamar a atenção dos candidatos para o encerramento do tempo, 15 
minutos antes do término do horário para isso fixado. 

25 — Recolher as provas, dado o sinal para o término das mesmas. 

26 — Conferir o no de provas e folhas de respostas (gabaritos) devolvidas 
com o no de candidatos presentes à prova. 

27 —No caso de nao comparecimento do candidato, inutilizar com um 
traço o espaço destinado à sua assinatura, fazendo a seguinte observa
ção: "0 candidato não compareceu". Registrar em ata. 

28 —Encaminhar ao fiscal-volante o candidato que necessite se ausentar 
da sala. 

29 —Colocar todas as provas no envelope próprio, inclusive as em branco 
que sobrarem, juntamente com a fôlha de presença e a ata, entre
gando todo material na sala de Coordenação. 

30— Lavrar, em duas vias, a Ata-Relatório do Fiscal, uma ficará no estabe
lecimento. 

DA FISCALIZAÇÃO 

1 — A escolha dos fiscais e aplicadores cabe ao Diretor do Estabelecimen
to. 

2 — Escolher para as funções de fiscal elementos credenciados, de pre
ferência professores, sendo um (1) fiscal para cada sala. 

Escolher, para as funções de aplicador, professores legalmente 
habilitados, além de profissionais habilitados na modalidade téc
nica específica. 

3 — Fazer com antecedência reunião com os fiscais, para toda e qualquer 
informação necessária à racionalização dos Exames. 

4 — Distribuir para cada fiscal o respectivo horário, constando o dia, hora, 
nome da prova e noda sala que vai fiscalizar. 

5 — Para cada grupo de seis (6) salas, designar um (1 ) elemento credencia
do para exercer as funções de fiscal-volante. 



6 — Compete ao fiscal-volante: 

• Atender aos fiscais que estão nas salas; 
• Acompanhar os candidatos em caso de emergência; 
• Impedir a permanência de candidatos e elementos nao envolvidos 

na dinâmica do processo nos locais onde se realizam os Exames. 

7 — 0 Inspetor designado pela Delegacia de Ensino deverá permanecer no 
Estabelecimento durante todo o periodo de realização de cada prova. 

8 — Ter sempre em mãos, para solução de dúvidas suscitadas, toda a legis
lação referente ao Exame de Suplência Profissionalizante. 

Belo Horizonte, abril de 1974 



SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DE PERNAMBUCO 
EXAMES DE SUPLÊNCIA PROFISSIONALIZANTE 
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ATA - RELATÓRIO DO FISCAL 



EXAMES DE SUPLENCIA 
PROFISSIONALIZANTE 
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Livros Grátis
( http://www.livrosgratis.com.br )

 
Milhares de Livros para Download:
 
Baixar livros de Administração
Baixar livros de Agronomia
Baixar livros de Arquitetura
Baixar livros de Artes
Baixar livros de Astronomia
Baixar livros de Biologia Geral
Baixar livros de Ciência da Computação
Baixar livros de Ciência da Informação
Baixar livros de Ciência Política
Baixar livros de Ciências da Saúde
Baixar livros de Comunicação
Baixar livros do Conselho Nacional de Educação - CNE
Baixar livros de Defesa civil
Baixar livros de Direito
Baixar livros de Direitos humanos
Baixar livros de Economia
Baixar livros de Economia Doméstica
Baixar livros de Educação
Baixar livros de Educação - Trânsito
Baixar livros de Educação Física
Baixar livros de Engenharia Aeroespacial
Baixar livros de Farmácia
Baixar livros de Filosofia
Baixar livros de Física
Baixar livros de Geociências
Baixar livros de Geografia
Baixar livros de História
Baixar livros de Línguas
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